
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Título de Especialista da SBRAFH: 

As palavras do Presidente do Conselho Federal de 

Farmácia, Dr. Walter da Silva Jorge João 

“Considerando que a Resolução/MEC n° 7, de 

08 de setembro de 2011, condicionou a oferta de 

cursos de pós-graduação lato sensu ao 

estabelecimento de parcerias com Instituições de 

Ensino Superior (IES), a realização de provas para a 

concessão do título de especialista pelas sociedades 

profissionais oferece ao trabalhador da saúde a 

oportunidade de qualificação tão necessária ao 

desempenho de suas funções.  

Para o Conselho Federal de Farmácia (CFF), 

reconhecer o título de especialista profissional 

conferido pela Sociedade Brasileira de Farmácia 

Hospitalar (Sbrafh) significa reiterar o apoio que este 

órgão tem emprestado à Sbrafh desde a sua criação. 

DR. WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 
Presidente do Conselho Federal de Farmácia 

 

 

 

 

 


